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INTRODUÇÃO 

Portugal em parceria com o Comité Executivo da International School Sport Federation (ISF), vai realizar 

o primeiro Campeonato Mundial Escolar de Desporto Adaptado – “ISF WSC Inclusive Games”, na Póvoa 

de Varzim, de 7 a 12 de julho de 2019.  

 

Neste sentido, há necessidade de apurar pelo menos uma equipa nacional, pelo que de seguida, se 

apresentam os procedimentos e formas de apuramento para encontrar os respetivos representantes 

nacionais. 

Visto este ser o primeiro campeonato mundial escolar adaptado elaborou-se este regulamento de modo 

a que as escolas se possam preparar para o respetivo apuramento. 

Tendo em conta as situações específicas de participação neste evento, o presente regulamento 

enquadra todos os alunos dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas do ensino oficial, os 

estabelecimentos de ensino cooperativo e particular, interessados na participação e que estejam 

inscritos na base de dados do Desporto Escolar. 

 

1. CANDIDATURA PARA A PARTICIPAÇÃO NA FASE DE APURAMENTO 

A participação nesta competição é aberta aos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas do 

ensino oficial, aos estabelecimentos de ensino cooperativo e profissional (doravante designados por 

Estabelecimentos de Ensino), dependentes ou não do Ministério da Educação, legalmente reconhecidos, 

que estejam inscritos na plataforma de gestão do Desporto Escolar do presente ano letivo e que 

manifestem interesse junto da respetiva Coordenação Local ou Regional. 

 

2. APURAMENTO  

Portugal organiza e participa nesta competição da ISF com pelo menos uma equipa. 

Os alunos que vão constituir esta equipa têm de ter nascido entre 2001 e 2005, inclusive. Os 

agrupamentos de escolas, escolas não agrupadas do ensino oficial, os estabelecimentos de ensino 

cooperativo e particular, devem declarar, sob compromisso de honra, que os alunos participantes que 

se inscrevem neste apuramento estão matriculados num Estabelecimento de Ensino e abrangidos pelo 

Decreto-Lei 54/2018, podendo, porém, nas modalidades de Boccia e Goalball, estarem inscritos dois 

alunos no máximo, não abrangidos pelo referido Decreto-Lei (um em cada modalidade). 
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Composição da 
equipa     de Boccia 

Alunos em cadeira de rodas  

Alunos abrangidos pelo Dec.Lei 54/2018 

Alunos não abrangidos pelo Dec.Lei 54/2018 - no máximo 1 

Pelo menos um elemento feminino ou masculino 

 
Nota 1 - Na modalidade de Boccia, o apuramento vai realizar-se nos Campeonatos Nacionais de Juvenis 
do Desporto Escolar 2019. 
 

 

Composição 
da equipa 
de Goalball 

Alunos cegos ou baixa visão - pelo menos 1 

Alunos abrangidos pelo Dec.Lei 54/2018 

Alunos não abrangidos pelo Dec.Lei 54/2018 - no máximo 1 

Pelo menos um elemento feminino ou masculino 

 
 

Nota 2 - Uma vez que este campeonato tem como destinatários os alunos com 

limitações/incapacidade, aconselha-se que na constituição das equipas de Boccia e Goalball sejam 

incluídos o maior número de elementos possível de alunos em cadeira de rodas (com e sem calha) e 

alunos cegos ou baixa visão. 

 

Composição 
da equipa 
de Atletismo 

Alunos abrangidos pelo Dec.Lei 54/2018, com deficiência intelectual * 

3 elementos femininos e 3 elementos masculino. 

 
 

*Alunos com comprometimento na habilidade de raciocinar, resolver problemas, planear, refletir e aprender. Podem 

apresentar ainda, limitações no comportamento adaptativo que comprometem a comunicação, a integração social e a 

capacidade de cuidar de si próprio de forma independente- alimentar, vestir, caminhar, etc. 

 

Nota 3 - de modo a que o evento seja mais inclusivo e no sentido de promover a igualdade de género, 

as equipas têm de ser mistas. 
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2.1 FASE NACIONAL 

 

As equipas das diferentes regiões competem nas modalidades de Goalball e Atletismo de forma a apurar 

a vencedora que vai representar Portugal no ISF – World Schools Championship Inclusive Games. 

 

Na modalidade de Atletismo, o melhor classificado de cada género, em cada uma das provas vai ser 

selecionado para representar o nosso país. Os alunos têm de estar inscritos num grupo/equipa de 

Desportos Adaptados, disciplina de Atletismo ou num grupo/equipa Atletismo para participarem nas 

provas de apuramento - 100m, Lançamento do peso e Salto em Comprimento. 

 

Os alunos que se apresentem ao apuramento devem ser portadores de uma declaração do agrupamento 

ou da escola não agrupada assinada pelo diretor, sobre compromisso de honra, em como os alunos se 

enquadram nos requisitos acima mencionados na constituição de equipa. (anexo 1). 

 

Na modalidade de Goalball, as equipas têm obrigatoriamente de ser constituída por elementos de um 

grupo/equipa da modalidade. É apurada a equipa vencedora. Vai ser utilizado o sistema de competição 

de todos contra todos com a quota de representatividade de 2 equipas da região Norte e 2 equipas da 

região de Lisboa e Vale do Tejo.  

Apenas estas regiões vão ser representadas visto serem as únicas a terem grupos/equipa desta 

modalidade. 

 

Na modalidade de Boccia, o apuramento vai realizar-se nos Campeonatos Nacionais de Juvenis do 

Desporto Escolar, sendo apurada a equipa E1 que vencer estes campeonatos e que, obrigatoriamente 

seja constituída por 5 elementos. 

 

O torneio de apuramento nacional para as modalidades de Atletismo e Goallball está previsto realizar-

se no dia 7 de março de 2019, no pavilhão do Estádio 1º de Maio - Lisboa. 
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3. REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

As DSR devem fazer representar-se para este apuramento com uma equipa para a participação nas 

seguintes provas. 

Atletismo – Alunos com deficiência intelectual – Equipa de 6 elementos - 3 masc. e 3 Fem.  

         Lançamento do peso (Fem. – 3 kg; Masc. – 4 kg) 

         Salto em comprimento 

         Prova de 100m 

 

Na modalidade de Goalball, apenas as DSR Norte e Lisboa e Vale do Tejo se farão representar conforme 

o referido  em 2.1. 

 

Nota 4 - Uma vez que este campeonato tem como destinatários os alunos com 

limitações/incapacidade, aconselha-se que na constituição das equipas de Boccia e Goalball sejam 

incluídos o maior número de elementos possível de alunos em cadeira de rodas (com e sem calha) e 

alunos cegos ou baixa visão. 

 

 

 

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Quota de participação das equipas no Apuramento Nacional 

 

 

Goalball 

Atletas Professor Responsável Assistentes Desportivos 

3-6 1 
1 para cada aluno cego ou 

baixa visão e + 1 para 
todos os outros alunos 
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Atletismo 

Atletas Professor Responsável Assistentes Desportivos 

6 

1 

(Se os alunos que 
constituem a equipa,  
forem de escolas 
diferentes, poderão ter 
acompanhamento dos 
professores 
responsáveis pelos GE, 
mediante pedido 
fundamentado) 

 

1 

Apenas mediante pedido 
fundamentado 

 

 

 

 

 

Para saber mais informações poderão consultar a página: 

http://isfsports.org/isf-sports/ 

Contatar: 

Ministério da Educação– Desporto Escolar 

Dr. Rui Carvalho- rui.carvalho@dge.mec.pt 

Av. 24 de Julho, 140, 1399-025  Lisboa - Portugal  

 +351 213 936 859  |    +351 213 934 682 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://isfsports.org/isf-sports/


 

Anexo 1 

 

 
 

Declaração sob compromisso de honra 

 

Eu, (identificação do diretor), Diretor do Agrupamento de escola/Escola não agrupada do  Ensino 

publico/Estabelecimento de ensino particular/ Estabelecimento do ensino cooperativo e profissional (riscar o que 

não interessa)  (identificar a unidade orgânica)  declaro, sob compromisso de honra,  que os alunos abaixo indicados 

estão abrangidos pelo Decreto-Lei 54/2018. 

(…local), …. de ….. de 2019 

Número de CC Nome Data de Nascimento 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

___________________________________ 

                                                                                    (assinatura do Diretor)  

 


